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§ 5º  As sessões plenárias ocorrerão de forma presencial e, excepcional-
mente, poderão ocorrer de forma híbrida.
Art. 9º  As sessões plenárias ordinárias terão seu calendário anual fixado 
na primeira reunião do ano, com início previsto para as 15h (quinze horas), 
com tolerância de 15 (quinze) minutos para o início da sessão.
Parágrafo único.  Na permanência de atraso ou falta do quórum mínimo, 
a sessão será encerrada e remarcada dentro do prazo previsto no § 1º do 
art. 8º deste Regimento Interno.
Art. 10.  Caberá à Secretaria-Geral organizar a pauta da sessão plenária, 
da qual constará:
I - dia, hora e local da reunião;
II - abertura;
III - a ordem de julgamento; e
IV - a discussão e votação dos processos.
Art. 11.  A Secretaria-Geral disponibilizará, no sítio oficial da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS), a ordem de julgamento das sessões 
plenárias, com antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis da data de sua realização.
Parágrafo único.  A ordem de julgamento observará as prioridades previstas em lei.
Art. 12.  O Presidente do Tribunal abrirá a sessão, com observância da seguinte 
ordem dos trabalhos:
I - verificação do comparecimento dos Conselheiros Titulares; e
II - convocação do Substituto, na ausência do Titular, para assumir as 
funções deste.
Art. 13.   A deliberação sobre o processo administrativo ambiental infracio-
nal obedecerá às seguintes etapas:
I - o Presidente dará a palavra ao Secretário-Geral, que apresentará o 
Parecer Circunstanciado elaborado pela Câmara Técnica;
II - terminada a exposição, a matéria será posta em discussão;
III - será dada a palavra ao autuado ou seu representante legal, para 
sustentação oral, quando requerida nos termos deste Regimento Interno;
IV - encerrada a discussão ou a defesa, far-se-á a votação; e
V -  encerrada a votação, será proferido o julgamento.
Art. 14.  A produção de sustentação oral por parte do autuado ou do seu 
representante legal ocorrerá quando solicitado na plenária e terá duração 
de, no máximo, 10 (dez) minutos.
Art. 15.  Toda e qualquer questão preliminar ou prejudicial suscitada du-
rante o julgamento deverá ser decidida antes do mérito.
Art. 16. O julgamento, uma vez iniciado, será finalizado na mesma sessão, 
ainda que excedido o horário do expediente, exceto em ocasiões extraor-
dinárias, em que poderá, justificadamente, ser suspenso e adiado para a 
próxima sessão do Pleno.
Art. 17.  Nos julgamentos de recursos, os Conselheiros deverão seguir o 
princípio da celeridade dos atos administrativos, assegurando o contradi-
tório e a ampla defesa.
Art. 18.  Concluído o debate oral, após leitura do Parecer Circunstanciado, 
no qual será assegurada a palavra a todos os Conselheiros, o Presidente 
tomará os votos.
Art. 19.  As atas das plenárias serão redigidas pela Secretaria-Geral, apro-
vadas pelo Pleno e assinadas pelos Conselheiros presentes, e, após, arqui-
vadas na Secretaria-Geral.

Subseção II
Dos Conselheiros

Art. 20.  Os Conselheiros Substitutos deverão ser, preferencialmente, re-
presentantes de órgãos da Administração Pública estadual com atuação na 
política ambiental.
Parágrafo único.  A nomeação dos 3 (três) Conselheiros Titulares e dos 3 
(três) Conselheiros Substitutos dar-se-á por ato do Chefe do Poder Exe-
cutivo Estadual, à exceção de seu Presidente, que ostenta a qualidade de 
membro nato.
Art. 21.  Os Conselheiros tomarão posse em sessão solene do Tribunal, 
com lavratura do termo de posse devidamente assinado pelo Presidente e 
pelo empossado.
Parágrafo único.  Os Conselheiros devem comprometer-se a exercer os 
deveres de sua função e receberão, em sessão, o tratamento formal.
Art. 22.  São atribuições dos Conselheiros:
I - comparecer às sessões em que forem convocados;
II - comunicar impedimentos, suspeições ou impossibilidades à Secretaria-
Geral, com, no mínimo, 1 (um) dia de antecedência da sessão;
III - proferir voto com vista às decisões;
IV - substituir o Presidente do Pleno ou das Câmaras, nos afastamentos, impe-
dimentos ou suspeições;
V - propor, em sessão, diligências necessárias à instrução do expediente;
VI - declarar-se impedidos ou suspeitos de participar de decisão, nos casos 
previstos neste Regimento Interno;
VII - aprovar e assinar as atas juntamente com o Presidente; e
VIII - submeter ao Presidente qualquer irregularidade de que tenham co-
nhecimento, relativamente aos serviços do Tribunal.
Art. 23.  O mandato dos Conselheiros Titulares e Substitutos será de 2 
(dois) anos, sendo permitida a recondução por igual período.
Art. 24.  O Conselheiro Substituto perderá o mandato, quando:
I - faltar, sem justificativa, a 3 (três) sessões plenárias consecutivas;
II - solicitar, injustificadamente, 3 (três) prorrogações de prazo consecuti-
vas para relatar expediente sob sua responsabilidade;
III - praticar atos de improbidade administrativa ou que impeçam a trami-
tação normal do expediente; e
IV - sofrer sanção impeditiva do exercício das funções de cargo público.
Parágrafo único.  As justificativas de faltas deverão ser comunicadas ante-
cipadamente à abertura da sessão à Secretaria-Geral.

Seção III
Das Câmaras Técnicas

Art. 25.  As Câmaras Técnicas são órgãos auxiliares responsáveis por sub-
sidiar as decisões dos integrantes do Tribunal Administrativo de Recursos 
Ambientais (TRA) nos recursos apresentados no âmbito do processo ad-

ministrativo ambiental infracional e na análise de projetos descritos pelo 
autuado.
§ 1º  As Câmaras Técnicas dividir-se-ão em permanentes e temporárias.
§ 2º  As Câmaras Técnicas poderão convidar autoridades ou personalida-
des de reconhecido e notório saber sobre o assunto em estudo, podendo, 
inclusive, apresentá-las no Pleno, sem direito a voto.
§ 3º  As Câmaras Técnicas reunir-se-ão semanalmente.
Art. 26. As decisões das Câmaras Técnicas serão tomadas por votação da maioria 
simples de seus membros, cabendo ao presidente do Tribunal Administrativo de 
Recursos Ambientais (TRA) o voto de desempate, quando necessário.
Art. 27.  Os processos serão distribuídos à composição da Câmara Técnica, 
de forma cronológica,  para emissão de Parecer Circunstanciado, que os 
devolverá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, prorrogáveis uma única vez 
por igual período.
Art. 28.  Compete aos membros das Câmaras Técnicas:
I - comparecer às reuniões, quando convocados;
II - emitir Parecer Circunstanciado, dentro dos prazos fixados;
III - prestar informações e esclarecimentos ao Presidente do Tribunal Ad-
ministrativo de Recursos Ambientais (TRA), ao Pleno e à Secretaria-Geral 
sobre os trabalhos elaborados;
IV - declarar-se impedidos ou suspeitos de emitir o Parecer Circunstancia-
do, nos casos previstos em lei e no art. 35 deste Regimento Interno;
V - analisar os pedidos de reconsideração de julgamento, emitir parecer e 
direcioná-los para exposição e deliberação dos motivos em sessão plenária; e
VI - praticar os demais atos inerentes às suas funções.

Subseção I
Das Câmaras Técnicas Permanentes

Art. 29. As Câmaras Técnicas Permanentes serão constituídas por servido-
res da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS) 
com expertise na matéria a ser apreciada pelo Tribunal Administrativo de 
Recursos Ambientes (TRA) em sede de julgamento de recursos, tendo na 
sua composição, no máximo, 5 (cinco) membros.
Art. 30.  As Câmaras Técnicas Permanentes são:
I - Câmara Técnica de Mineração;
II - Câmara Técnica de Assuntos Agropecuários, Florestais e Pesqueiros;
III - Câmara Técnica de Assuntos Hídricos; e
IV - Câmara Técnica de Indústria, Comércio, Serviços e Infraestrutura.

Subseção II
Das Câmaras Técnicas Temporárias

Art. 31. As Câmaras Técnicas Temporárias serão criadas para atuar em ca-
sos que cuidem de situação específica e excepcional levados à apreciação 
do Tribunal Administrativo de Recursos Ambientais (TRA), cuja matéria não 
esteja abrangida nas competências das Câmaras Técnicas Permanentes.
§ 1º As Câmaras Técnicas Temporárias serão compostas por até 5 (cinco) 
membros, selecionados entre servidores da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS) e, facultativamente, entre convida-
dos externos, na forma do § 2º do art. 25 deste Regimento Interno, todos 
com expertise na matéria a ser apreciada.
§ 2º O prazo de duração das atividades das Câmaras Técnicas Temporárias 
será fixado pelo Pleno no momento de sua criação.
§ 3º As Câmaras Técnicas Temporárias, em caso de urgência, serão criadas 
pelo Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Ambientais (TRA).

Seção IV
Da Secretaria-Geral

Art. 32.  A Secretaria-Geral do Tribunal Administrativo de Recursos 
Ambientais (TRA) funcionará na sede da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS), como órgão auxiliar da Presi-
dência, do Pleno e das Câmaras Técnicas, desempenhando atividades 
de apoio administrativo e de execução das normas referentes à pro-
teção do meio ambiente.
§ 1º  A função da Secretaria-Geral do Tribunal Administrativo de Recursos 
Ambientais (TRA) será exercida por servidor público designado pelo titular 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS), 
por meio de Portaria.
§ 2º  O Secretário-Geral será substituído nas suas faltas e impedimentos por quem o 
Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Ambientais (TRA) indicar.
Art. 33.  Compete à Secretaria-Geral:
I - planejar, organizar e coordenar as atividades técnicas e administrativas 
do Tribunal Administrativo de Recursos Ambientais (TRA);
II - manter organizado o arquivo com documentação relativa às atividades 
do Tribunal Administrativo de Recursos Ambientais (TRA);
III - acompanhar o calendário e a agenda das reuniões das Câmaras Técnicas 
e das instâncias do Tribunal Administrativo de Recursos Ambientais (TRA);
IV - fornecer suporte e assessoramento à Presidência, ao Pleno e às Câ-
maras Técnicas;
V - redigir os acórdãos e publicá-los no Diário Oficial do Estado;
VI - encaminhar à apreciação do Pleno os processos a serem votados após 
manifestação da Câmara Técnica competente;
VII - elaborar as atas das reuniões do Tribunal Administrativo de Recursos 
Ambientais (TRA);
VIII - elaborar o relatório de atividade, submetendo-o à aprovação do Pleno;
IX - remeter matéria às Câmaras Técnicas de acordo com o assunto pertinente 
e à infração cometida;
X - cumprir e fazer cumprir as atribuições constantes deste Regimento In-
terno e os encargos que lhe forem cometidos pelo Tribunal Administrativo 
de Recursos Ambientais (TRA);
XI - prestar os esclarecimentos solicitados pelos Conselheiros;
XII - publicar a ata com as decisões emanadas do Pleno, bem como provi-
denciar sua execução;
XIII - executar outras atribuições correlatas, determinadas pelo Presidente 
do Tribunal ou previstas neste Regimento Interno;


